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DECRETO LEGISLATIVO

N2 003/93 GOiíCEDE O TÍTULO DE CIDADiO HONOSÍRIO DO m
UICÍPIO DE COHUidDiARA-BO, AO EXCELENTÍSSIMO
SEmOR AMIR ERANCISOO LAIíDO.

A Mesa Diretora da Câmara Monicipal de Co-'
rumbiara-Estado de Rondônias no uso de suas
atribuições legais, com base na alínea "e",
item VII do Art. 41 do Regimento Interno, '
combinado com o item XXIV do Art. 13 da
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Edi
lidada aprovou e Ela, promulga o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:

^  Art. 19 _ Eica concedido o Título de Cidadão Honorá
rio do Município de Corumbiara—Estado de Rondonia, ao Excelentíssi
mo Senbor AMIR ERAKCISCC LAUDO,

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de Agosto de 1.993.
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